
ESTADO DABAHIA
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CONTRATO DE N" 056/2O23FOR-PMSS
PRECÃO ELETRôNCO X' OOZIZOZ3

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O
MUMCIPIO DE SOUTO SOARES E A EMPRESA: NOVOS TEMPO§
COMERCIO DE VEÍCÚ'LO LTDÀ

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.' 8.666/93 e alteraçõ€s posteriores, que entre si celebram o

nfUWiCÍfrO DE SOUTO SOARES, pessoajurídica de direito público intemo, inscrita no CNPIIVIF sob o n" t 3.922.55'110001-

9E com se.de à Av.José Sampaio, OA, Centro, §outo Soares - BaÀia" neste aÍo rePresentado poÍ s€u GestoÍ, o Sr. ANDIUí LUIS
SÀMPAIO CÁRDOSO, dora\ante denominado CoNTRATÂNIE, e, do outro a empresa Novos TEMPOS

COMERCIO DE VEiCt LOS LTDA, inscÍita no CNPJ^.íF n' 40.497.E570001-50, sediada à Rod. L.omânto JunioÍ BR 407,

s/n, Rodoüa, Senhor do Bonfiny'Bd cEP: 4E.970-000, neste ato representada pelo(a) st'. IúITIÀ Ctr-ENE SAMPÂIO, portador

da cédula de identidade n'880049 SSP/PB, CPF^4F n'34359443404, residente na Rua Anisio Borges Monteiro, no 79,

Mangabeir4 João PessoaPB, CEP: 5E056240, denominando-se a paÍir de agora CONTRÂTADA. Resolwm firmar o presente

TerÍm de Contrato, com base no Edital do Pregão Eletónico n' 007/2023, rc§do no que coubu, pela tri Federal n' E.666, de 2l
dejunho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULÀ PRIIIÍEIRA - Do Objeto
l.l. o presente contrdto tem por objeto a AQTISIÇÃO DE VEICUT O TIPO PICK-UP ZERO KM PARA USO DA

SECREiARIA MUNICIpAL DE AnMINISTRAÇÃO GERÂI. conforme anexo I do insmrrEnto conrocatório, que embora não

embutido neste contrato é parte integrante do ÍnesÍno.

CLÁUSULA SEGUNDA - Dss Condiçõe§ de etrtr€ga , prâzo, as§i§têtrci8 técnica e gerantia'

2.1 . O presente mntralo terá a forma de fomecimento do tiPo "iÍnediata ''

2.2. Os veículos de\era ser entregue, conforrne Anexo I (Terrno de Referência)'

23. O local designado paÍa entrega dos veículos será na sede da Prsfeitura MuniciPal de Souto Soarts/BÀ setrdo o custo com a

etrtrega suportado integralmetrte pel, Cootrat{da.

a) Endereço: Av. José Sarpaio, n" 08 - CçntIo - SoÚo SoreyBa

2.4. O veículo devená ser entÍegue na sede do Município, jrurto a Prefeitura Municipal de Souto Soares, situad€ na Avenida José

Rs 92.800,00
VOLXSWAGEN

SAVEIRO ROBUST

cs 1.6
Rs 92.m0,001

VEÍCULO TIPO CÁMINHONEÍE O(M PICK.UP CÁ8INE SIMPLES, DESCRITIVO:

VEíCULO AUÍOMOTOR NO\í3, SEM USO, PIC(-UP CâBINE SIMPLES QUE

COMPORTE NO MÍNIMO 02 (OO'S) PASSAGEIROS {INCLUINDO

MOTORISIA) COM 02 {DUAs) PORTAS MAIS CACAMBA COM CAPÀCIDADE

MÍNrMA DE 650 LtrRos, ÚtIMo MooÉLo E ANo DE FAgRlcAçÃo, coM
MOTORIZAçÃO MÍNIMA OE 1.3; BICOMEUíVEL, SENDO EIANOL ÔU

GASOtINA EM QUALqUER PROPORÇÃO; TANqUE DE COMBUÍíVEIS DE

NO M|NIMO 55 LIÍROS. TRANSMISSÃO MÉCÁNICA DE NO MÍNIMO DE 5

VELOCIDADESÀ FRENTE E 1 RÉ;TRAçÃO 4X2; RODA PNEUS ARO MINIMO

R14; COM DIREçÃO ASSISNDA (HIDRÁULICA OU ELÉÍRICA . CONTORME

LINHA DE PRODUçÃO):

CINÍO DE SEGURANCA PARA ÍODOS OS OCUPANÍES; AIRBAG DUPLO

FRONTAL PARA MOTORISÍA E PASSAGEIRO; FREIO COM SISTEMA

ANTITRAVAMENÍO . ABS; AR CONDiCIONADO ORIGINAL DE FÁ8RICÁ, COM

FILTRO DE POEIRA E PÓLEN, INSTALADO PETA MONTADORA: VIDROS

ELÉÍRICOs DIANÍEIRO' ÍRAVAS ELÉÍRrcAS EM ÍODAs AS PORTAS

PROTETOR DE CACAMBA:JOGO D€ ÍAPETE DE BORRACHA; DEMAIS

EQU'PAMÊNTO5 E ACESÚRIOS DA VERSÃO OFERECIDA E OE U50

oBRTGATÓRD E EX|GTDOS POR tE15. PORTARIAS E RESOTUçÔES OO

CONTRAN, DETRAN, DENATRAN E DEMAISÓRGÃOS REGUTADORES DO

SETOR..A vencedora deve retponsâbiliza._5e poí todas as despesâs

rêferêntes ao pÍimeiro emplacamênto registrâdo na categoÍia "vêículo

ofiaiâl" em nome da coôtrâtante.
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sanpaio, no 08, no prazo de no máxim 15 (quinze) diâs uteis a contar do rec€biÍrEnto da Ordem de Fomecimeno.

2.5. A empresa fomecedora do objeto licitado devenÂ disponibilizar assistêÍcia técnica autoÍizada no máxirm a 300 km de

distância da sede do Município.

2.6. A erlpr€sa fomecedoÍâ do obj€Ío licitado de\,EÍá prestar garantia nos seguintes terrns:

a) Garantia com prazo míninn de I (um) ano para os úens 2 e3 e4 (quarro) anos para o itern l, contra defeitos de qualquer

naturez4 a contar do recebi[Eoto do objeto, bern conro garantia obÍigatóÍia parâ os equipaÍnentos.

b) Os serviços referentes a garantia/reüsões do objelo deverão ser Íealizados junto a assistência técnica aulorizada a no

máxinro 300 km de dist"ância da sede do Município.

c) As peças e e actssorios objetos de trocâ deverão ser originais ou genuÍnos, sírdo \,Edado o fomecinrnto de pegs e

acessorios não originais ou genuínos, usados, recondicionados, remanufaturados ou cujas rrnÍcas não sejam úilizadas Pclas
respectivas Ímntadoras.

2.7. A erÍpresâ ganhadora no mom€nto da entÍsga devení realizar todos os testes que corlpmvem o perfeito funcionamento do

veículo.

2.8. Toda e qualquer entrega fora do estabelecido n€ste êdital sená im€diatamente notificada à licitante r,encedora que ficaú
obrigada a substituí-los, o que faná prontamente, ficando entendido que correrâo por sua conta e Íisco tais substituiÉes, sendo

aplicadas tambérq as sanções pÍeüstas neste edital

2.9. A licitante vencedora deverâ fomecer os veÍculos em estrita co[formidade com disposições e especificações do edital da

licitação, de acordo com este terrp de referênci4 proposta de preços aprcsentad4 que i egra o pÍ€sente edital.

2.10. PaÍa €ntÍega dos veículos, de acordo com o cmnograma e solicitação da Administração, o horário conprcordc das Eh à
l2h e das l4h às l6h, dirÊtamerte no local informado com o fiscal de contrato.

2.1l. Na hipótese da não aceitaÉo do objdo, o mesnp deveÉ ser retirado pelo fomecedor no prazo de dois dias contados da

notificação da nâo aceitâção, para reposição no prazo miíximo de 2 (dois) dias

2.12. A Secretaria tfii o prazo rnixirm de 03 (tres) dias para processar a confeÉncia do que foi entÍeguq lawando o ternro de

recebimento definitiro ou notificándo a cotraada para substituição do objeto entÍegue em desacordo com as especificações

2,13. O ÍecobiÍnento proüsório ou definitilo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do conMo,
ficando a rnesma obrigada a substituiÍ, no todo ou €m parte, o objeto do conrato, se a qualquer tenpo se verificarem úcios,

defeitos ou inconeções

CLÁUSULA TERCEIRÂ - Do Setor CompetcDte pars Rccebimento e Fiscllizrção
3.1. A área comp€tente para receber, autorizar, conferiÍ e fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria Municipal de

administrdçeo, araves do iaor de conpras, e/ou o DepaÍtamento soticitante do CONTRATANTE, observados os artigos 73 a 76

da l,ei Federal n". 8.ó66193.

3.2. Este contrato senâ fiscalizado pelo servidoÍ Rodrigo Vieira Andrade, inscÍito no CPF de n.' 035.303'545-97, portador da

Marricula de n.. 571, para exeÍr€r as dribuições de Gestor de Cortratos Administratircs do Poder E)<eclrtirl'o Municipal, conforme

Decreto Municipal de n.' 172, de de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no DIário Oficial do Município

CLÁUSITLA QUARTA - Do Proço, Forma de Pâgsmetrto, rerjuste e rtequilíbrio econômico-fnanceiro
4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R§ 92.t00,00 (úoveots e dois mil e oitocetrto§ reeis).

4.2. Os O pagamento será efetuado auayes de ordem bancária na conta coÍrente da Fomecedom em até 30 (trinta) dias após o

fomecimento-do veículo, mediante apresentação da Nota Fiscal deúdamente aestada pelo servidor responsável, desde que não haja

fator inpeditivo irputável à Fomecedora.

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos docümentos fiscais, o prazo de pagameÍrto será contado a paÍir de sua

reapresentação, desde que deüdamente regularizados.

4.4. Nenhum pagameÍlto será efetuado à CONTRATADÀ enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira

deconente de penalidade ou inadinpl&rcia, sem que isso çre diÍ€ito a reajustâmento de preços'

4.5. Os Os preços são fixos e ineajusáreis
gE+4bF
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4.6. Fica ressahada a possibilidade de Íeüsão do preço ofeíado, dentro do princípio da teoria do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, conforrne preüsto no an. 65 da IÉi N'8.666/93.

cl,Áusul,Â QIITNTA - Dr DotrÉo orçamctrtdria
5.1 . A despesa decorrente deste contrdto correrá pela dotaÉo orçamentária:
Orgão; 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Un-idade Orçamentária: 02.02.01 - SECRETARIA MLJNICIPAL DE ADMII\IISTR,{çÀO GERAL
projeto etiúdade: 04.122.002.2008 - MANUTENÇÂO E DESENV. DAS AÇÔES DA SEC. DE ADM. GERAL
Elernento de despesa: 4.4.9.0.52.00.0000 - EQTIPAMENTOS E MA]ERIAL PERMANENTE
Fonte: I500-RECURSOS NAO VINCULADOS DE MPOSTOS

cLÁUsuLA sExTA - Da vigêocia
6.1 . O prazo de ügência deste ContÍaJo iniciar-se.á na data da sua assinatura e seu término se dará no dia $10Eí2023.

CLÁUSULA sÉTtruÂ - Dâs obrigrções des Partes
7.1 . São obrigações das panes:

7.2. DO CONTRÁTANTE:

7.2.1 . Indicar, neste ato a qual(is) servido(es) cabe(em) acompanhar a execução conúatual em sua latitude quantitativa e

qualitatiB e receber o objeto contratual.

7.2. 2. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA deüdarrente identificado, ao local de entr a dos produtos, no

hoúrio estipulado para ÍecebiÍrEnto do ÍrEsÍm.

7.2.3. NotificaÍ a CONTRATADd fixando.lhe prazo para conigir irregutaridades observ"adas no fomecim€nto dos pÍodúos.

7.2.4. Prestar as infoÍmações e os esclarecinrcntos que venham a ser solicitados pelos enpregados da CONTRATADA.

7.2.5. Rejeitar os prodúos que não se apresentarem condições de uso ou ern desconformidade com as exigências contidas no edital,

7.2.6. Solicitar a trocâ dos pÍodúos a serem derolüdos mediante cormnicaSo a ser feita pelo SetoÍ de Cofipras.

7.3. DA CONTRATADA:

7.3.1. Prormver a entreg do produto nas condições fixadas neste conEalo, obedecendo rigorosaÍnente o prazo ajustado

neste contrato, sob pena de r€scisão contratual e conseqü€nte ressaÍcimento por peÍdas e danos.

7.3.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, se obÍigando a rep&los, cáso se comprove a ná qualidade,ou fora das

especificações tecnicas e padrões de qualidade, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE.

7.3.3. Responsabilizar-se por extraüos do pÍoduto antes da entreg4 obrigando.se a substituir, repor ou indenizar o

CONTRATANTE.

7.3.4. Substituir, de imediato, às suâs expensas, o objao do contrêto que não se adequar às especificações constânt€s deste

contnúo, no pÍazo a seÍ determinado pelo CONTRATAIITE.

7.3.5. Proúdenciar a iÍrEdiata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto ao foÍneciÍrEnto do produto contratado,

a teor do art. 69 da Lei E.666/93 e alterações poíerioÍes.

7.3.6. Responsabilizar-se penal e ciülnrnte por prejuÍzo ou dano câusado no ato da entrega do pÍoduto ao CONTRATANTE, aos

seus firncionários ou a terceiros, por força do art. 70 da Lei E.666/93 e altemções posteriores.

7.3.7. RespondeÍ pçlos danos causados diÍetamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorreltes de sua culpa ou dolo, durante o

fomecimento do pÍoduto, nâo excluindo ou rEduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o aconpanhamento pelo

CONTRATANTE.

7.3.E. Responder, em relação aos seus enpregados, por todas as despesas decôrrentes do fomegiÍÍEÍtto do pÍoduto, tais çonro:

salários, seguros de acidente, taxas, irÍpostos e côntribuições, indçnizaçôes, vales-refeição, vales-transpone e outras que

I

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

gF.:\íh
tóo.mto asin.do ói,rrrl'M!.
«ATIA CIIEI'IE SAIIPA'O
§.t : ol/o./2o8 r6:2e32a3oo
1JdiÍrq@.i hrst:/r.rk..iti.,ev.br



t t ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

AvcDid. Jo6é Srmp.io,08 Cctrtro - Brhir CTP - 46990-{00
CN-PJ 13.922.554O001-98 - Tel.frx: (0xr75) 33392t50 / 2t28

7.3.9. Responsabitizar-se pelos encargos trabalhistas, preüdenciârios, fiscais e coÍrErciais resultantes da execuçii,o do contrato.

7.3.10. Assumir todos os encaÍgos de demanda trabalhist4 ciül ou penal, relacionadas ao fomecirnento do prodúo.

7.3.1l. Manter, durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, der,endo comunicar à CONTRATAI.ITE, inrdiatamente, qualquer fato

superveniente que possa coÍpronreter a Ínanutenção do contrato.

7.3.12. A CONTRATADA ficará obrigada a meitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem

no objeto, de até 25o/o (ünte e cinco por c€nto) do r,"alor inicial atualizado do contrâto, na forÍna pÍEüsta na lJi Federal n.

E.666t93.

CLÁusuLA OITÂvA - Das sarçóes
8.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às panalidades de ad\EÍtênci4 mult4 suspensão

tenponária do direito de licitar e conhatar com o Município de Souto SoaÍes ey'ou declaração de inidoneidade para licitar e

contratar com a Administração Pública de amrdo com os aíigos E6 a 88 da f,ei Fderal n." 8.666/93, sem prejuízo da

responsabilização ciül e penal cabíveis, garantido o contraditório e a aupla defesa

8.1 .1. Ficsm estâbelecidos os s€guintes percentuais de multâs decorrentes do descurprimento contratual:

I - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entreg4 até o 30'(trigésiÍno) diq sobr€ o \,"alor do contrato.

II - 20% (ünte por c€nto) sobre o valor do contEto, no caso de atÍaso na entÍega superior a 30 (trinta) dias, com a

conseqÍiente r€scisâo contratual;

lll - 25% (ünte e cinco por cento) sobre o valor do contato, no caso da adjudicatrâri4 injustificâdaÍIEnte, desistiÍ do ÍnesÍD

ou causar a sua rçsçisão.

6.1.2. O ralor das multas aplicadas, após regular processo administratirc, devená ser pago por rneio de guia pópri4 ao

CONTRATANTE, no prazo míxiÍm de 3 (tr€s) dias úteis a contar da data da sua aplicação.

E.1.3. Para assegwaÍ o curpriÍÍEnto de obrigções definidas neste Contrato mrp de r€sponsabilidade da CONTRATADA a

Administação podená reter parcelas de pagamentos contratüais ou e'\Entuais cÉditos de sua titulaÍidade, bem conn

executar garantia pÍestada ou interpor medidajudicial cabível.

E.1.4. As sançôes preüstas poderâo ser aplicadas cumulatiramente, de acordo com a graüdade do descuÍpriÍrEnto, após regular

processo administativo, garantido o contraditório e a anpla defesa"

8.1 .5. As multas e penalidades preüstas neste Contrato não têm canáler conrpensatório, sendo que o seu pagamênlo não exime a

CONTRATADA da responsabitidade pela reparaçil,o de eventuais danos, perdas ou prejuÍzos causados à Administração por atos

comissivos ou omissiros de sua responsabilidade.

CLÁUSULA NONÂ- Da Rescisio
9.1 . O contrato poderâ ser rescindido nas hiÉteses e condiçõ€s prÊüstas na legislaçâo pertin€nte.

cLÁusuLA DÉclMA - Da PublicrÉo
I O. I . O extrdto do pÍesente contralo sená publicado no Diário Oficia.l do Município (DOM), por conta do CONTRÁTANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Do Fom
Fica eleito o foro do Mtlrricípio de Souto SoaÍ€s/BÀ em detÍinrnto de qualquer ouüo por Ínais priülegiado que sej4 para dirimir
quaisquer dúüdas relatims ao presente Contrato.

AssirÍ! por est{em justas e aceÍadas, subscrevem as paÍes o presente Terrno de ContÍato, em 3 (três) úas de igual tçor e

forrrn, dando-o como bom e Blioso, na Prcsença de duas testemunhas.

Souto SoaÍes/BÀ 03 de úril de 2023.

^s.àdo 
d. íotu dioti.l

ANDRE LUIZ SÂMPAIO Dd enom u-re smrieo
CARDOSO9I6397195 C^ÂDoÍ'et63e7t9aor

04 Ho. 2023.0a.O4 0c31,;I

MTJNCIPIO DE SOTJTO SOARES
ANDRÉ LUZ SAMPAIO CARDOSO

CONTRATANTE

F{{b
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NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEÍCUT,OS T,TDI
KATIA CILENE SAMPAIO

CONTRATADA
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EXTRATO DE CO}.ITRATO
PREFEÍÍURÁ Í{U}{ICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 13.922.55,úJO0Oí-98

contBto N'056/2O23FOR+MS - Píegão Eleuõnico n" 007/2023

ContrâtâaG: Preíeitura Municipel d€ Soub Soãíês_ Bahie.
ObIêtO: AOUISIÇÁO OE VEIôULO TIPO PICK'UP ZERO KM PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

AD'LrlN|STRAÇÃO GERAT conÍorme ênexo I oo insbumento convocalÓÍio.
PÍoponent€/H;obgedo, t'tovos rgltpos CoMERCIO DE VEICULoS LTDA, inscÍitâ no CNPJ/MF n'
4oisz.asZooot-SO. seaiada à Rod. Lomanlo Junlor 8R407, §/n, Rodovia, Sênhor do Bonfim/BA, CÊP:48 97G000

V.lor Homologârlo: R$ 92.800,00 (noventá e dcÍs mil e oitocentos reais), refeíenlê eo lteÍJLotê 03'

Emhâsam€nto Lagal: Lei n.o 8.666/93 ê Lei no '!0.520/02

OÍsão: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTo SOARES

Uni-dade oÍçámêntária: 02.02.0i - SECRETARIA MUNICIPAL DÉ ADMINISTRAÇÃq 9ç1{L
ÉroLto NtiviàaAe: OI,TZ,OO2,2OO8 - MANUTENÇÀO E DESENV. DAS AÇÔES DA SEC' DE AOM, GERAL

ElêmBnlo dê dêsDesâ: 4.4.9.0.52.00.0000 - EoUIPAME}JTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonier 15oo - RECURSOS NAO VINCULADoS DE IMPoSTOS
Prezo de vigência: 03i/0412023 a O3loaa023

Esre docrrn€nto íor assinádo diqitalmenlê por SERASA Ery€nân
F55AAA2A2B6CC0É4F4,íFF37109075 1 7r

Diódô oÍiciotao Municíplo §lp
d'ê Soares


